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REFLEXÕES SOBRE MOROSIDADE LEGISLATIVA E HOMOTRANSFOBIA
Instituição: UEMS – UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
Área temática: Ciências Sociais > Direito > Sociologia Jurídica
FARIA, Luiza Paulino de 1 (luizafaria442@gmail.com); CARLOS, Daniel Pícaro2  (d.picaro@yahoo.com).
1 – Orientanda e aluna no curso de direito;
2 – Professor orientador.

No dia 15 de fevereiro de 2017 uma travesti foi brutalmente assassinada. Esta mulher se chamava Dandara dos Santos e possuia apenas 42 anos na data de seu falecimento.
O crime ocorrido em Fortaleza, no Ceará, local em que Dandara foi executada a tiros e com uma pedrada na cabeça, depois de ser torturada e humilhada por vários homens, trouxe a tona, novamente, a discussão sobre a proteção da população LGBTQIA+.
Sua história se tornou inspiração para a Lei Dandara, como foi nomeado o Projeto de Lei Nº 7.292 de 2017, por iniciativa da Deputada Luizianne Lins (PT – CE).
O LGBTcídio, como foi chamado pelo Projeto de Lei, é uma espécie de homicídio qualificado, quando cometido contra homossexuais ou transsexuais por condição de homossexualidade ou transgeneridade, ou seja, quando alguém mata um homossexual ou transsexual por motivos de menosprezo ou discriminação contra seu gênero ou sua sexualidade.
Esta proposta foi apresentada pela deputada no dia 04 de abril de 2017 e, gravemente, a proposta ainda permanece em processo legislativo.
Apesar do caso de Dandara ser representativo deste cenário, estamos falando de uma história trajada de preconceitos, de narrativas marcadas e terminadas muito cedo pelo ódio e, acima de tudo, do subterfúgio do parlamento, que se esquiva de decisões que demandam urgência. Ou seja, não estamos diante de um caso específico, mas de graves antecedentes de escala nacional. Por isso, podemos afirmar que ao lado de brutalidade e comoção popular, caminha a morosidade do Poder Legislativo na criminalização destes atos ultrajes motivados pelo ódio e preconceito.
A hipótese adotada por esta pesquisa, como forma de delimitação de um tema riquíssimo,  é sobre a criação de uma lei que criminalize os atos de homotransfobia, para que possamos chegar então a uma das possíveis soluções para estas atrocidades.
Para isto, textos como: O casulo Dandara, de Vitória Holanda (2019); Encruzilhadas “queer” no direito, de Eder Van Pelt (2022) e; A orientação sexual na constituinte de 1987 - 88, constituição performativa de sujeitos LGBTI+ na Constituição da nação brasileira, de Rafael Carrano Lelis, entre outros, foram utilizados para compreender a situação desta minoria no Brasil contemporêneo e verificar a necessidade que este grupo carrega, de ser tutelado e respeitado, iniciando, por exemplo, pelo reconhecimento do Poder Legislativo sobre a importância da criminalização da homofobia.
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